
• ESTADO DE SÃO PAULO 

Dirpôe sÔbre a cri ~ão de mais 2 careos 
motorista . 

de 

O PREFEITO 11Ul.ICIP.11L DE C.ATIGDÁ, nos têrmos do nrt~ 
go 30, de .uecreto- Lei Complementar nQ 9, de 31 de Dezenbro de 1969 , 
sanciona e promulga a seguinte Lei ~p~ovada pela Jâmara municiprl -
em sua sessão de 4 de ~arço de 197~, conforille rcsoluç5o na -º5/70.-

.RTIGO ia- Fico criado,no quadro do funcionalismo -
da Prefeitura Lunicipal , I!l.ais 2 (o.ois) cargos efetivos de motoris
ta "refe!"ência 611

.-

.A..~TIGO zg_ s despesas com a excuçõo dest~ Lei, cor 
rerão à conta de wn Crédito Especial a ser aberto na Diretoria do 
Contabilid.ade da Prefeitura hunicipal .-

AR~IGO 3ª- Esta Lei entrar5 e~ vigor na data de sua 
~Úwlicação , revogadas as disposições em contrário .-

Prefeitura Municipal de C3tiguá , nos 5 de riargo de/ 
1970. 

Registrado no livro competente, e cm seguida 7Úbli 
c· do por afização no local do cos~ume.-
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